
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 419-A, DE 2008 

 
Altera as Leis nºs  10.683, de 28 
de maio de 2003, e 10.678, de 23 
de maio de 2003, transformando o 
cargo de Secretário Especial de 
Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial em Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria Especial de Políti-
cas de Promoção da Igualdade  Ra-
cial. 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  O parágrafo único do art. 25 da Lei nº  

10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a se-

guinte redação: 

“Art. 25. .............................  

Parágrafo único. São Ministros de Esta-

do os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República, o Chefe do Ga-

binete de Segurança Institucional da Presidência 

da República, o Chefe da Secretaria-Geral da Pre-

sidência da República, o Chefe da Secretaria de 

Relações Institucionais da Presidência da Repú-

blica, o Chefe da Secretaria de  Comunicação So-

cial da Presidência da República, o Chefe da Se-

cretaria Especial de Políticas de Promoção da I-

gualdade Racial, o Advogado-Geral da União, o Mi-

nistro de Estado do Controle e da Transparência e 

o Presidente do Banco Central do Brasil.”(NR) 

Art. 2º  A Lei nº  10.678, de 23 de maio de 2003, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º  Fica criado, na Secretaria Es-

pecial de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-
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cial da Presidência da República, 1 (um) cargo de 

Secretário-Adjunto, código DAS 101.6. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

“Art. 4º-A Fica transformado o cargo de 

Secretário Especial de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial no cargo de Ministro de Estado 

Chefe da Secretaria Especial de Políticas de Pro-

moção da Igualdade Racial.” 

Art. 3º  Fica revogado o parágrafo único do art. 

4º  da Lei nº  10.678, de 23 de maio de 2003. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em  

 

 

 
Deputado ADEMIR CAMILO 

Relator  


